
 

1.IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE 

2.IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DE DEMANDA (DFD) 

 

Secretaria Solicitante: Secretaria Municipal de Saúde (SMS) 

Identificação do Setor Requisitante: SMS – Suporte e Patrimônio 

Responsável pela demanda: Geslaine Artêncio Ramos 

Matrícula: 37195-1 

Email:sms.suporte@gravatai.rs.gov.br 

Telefone: (51) 3600 - 7233 

 

Objeto de mandado: 

Tipo do Objeto: 

Compra: 

(x) Bens comuns (  ) Bens especiais 
 
 

Serviços: 

(  ) Comuns (  ) Especiais 

(  ) Com DEMO (  ) Sem DEMO 
 
 

(  ) Obras: 
 

Justificativada necessidade da contratação: A oferta de tratamento odontológico de 
qualidade contribui para a prevenção de doenças e para a promoção da saúde bucal no 
município. Diante do exposto para que ocorra a manutenção dos serviços existentes e dos 
que possam existir se faz necessária a abertura de novo processo de contratação para 
aquisição do referido item para manter os consultórios em funcionamento. 
 
Utilização do catálogo de padronização: 

(  ) Os produtos ou serviços a serem adquiridos, ou obras a serem executadas constam 

docatálogodepadronização. 

(  ) Os produtos, serviços (total ou parcialmente) ou, obras não estão contidos no 

catálogode padronização em razão do instrumento encontrar-se em processo de 

formalização pelo município, e, portanto, ainda não se encontra contemplado dentre os 

objetos já padronizados. 



 

( ) Na presente contratação não serão utilizados os produtos, serviços,ou obras do 

catálogo de padronização, pelas razões abaixo expostas:  

( x ) No Município não foi implantado o catálogo de padronização. 

( x ) O objeto solicitado não consiste em características de luxo. 

    (   ) Aquisição produtos de luxo (quando for o caso). 

 
Previsão no Plano de Contratação Anual 

(  ) O Município não tem Plano de Contratação Anual. 
 
   (  ) Não consta no Plano de Contratação Anual do Município. 

   (X) Consta no Plano de Contratação Anual do Município, sob o código 303. 
 
 

FormadeContrataçãoSugerida: 

(X) Pregão Eletrônico. 

Para a hipótese de pregão,assinalar: sistema de registro de preços/ata de registro de 

preços: (X) SIM ( ) NÃO 

( ) Concorrência 

( ) Dispensa de licitação (doravante,com a Lei n.14.133/2021, na 

forma eletrônica)* 

( ) Inexigibilidade 

( ) Adesão à ata de registro de preços de outro(s) Órgão(s) 
 
 
Ite
m 

Códig
o 

Objeto Descrição do Objeto 
Quan

t 
Unidade

s 

1 19277 
Filtro regulador para ar 
comprimido. (conforme termo 
de referência) 

Filtro regulador para ar comprimido. (conforme termo de 
referência) 
 

25 Peças 



 

4.OBSERVAÇÕES GERAIS 

 

O valor estimado tem como referência a pesquisa de preços realizada através de (site, 

orçamento com fornecedor, banco de preços, etc…).   

 

 
 

Recurso: (  )Municipal (  )Estadual ( X )Federal 

Categoria Econômica: ( X ) Corrente/Custeio (  ) Capital/Investimento 

Dotação: 1440 

Elementosde Despesa: 3339030 

Ação: 2304 
 
 

 
Prazo de entrega: Em até 10 dias úteis. 

Local e horário de entrega:  

Depósito SMS – das 08:00 às 17:00 horas. 

Rua Cincinato Jardim do Vale, nº 207, Caça e Pesca, Gravataí/RS 

Telefone: (51) 3600-7872 

Houve contratação anterior do mesmo objeto? 

(X) Sim 
 
  (  ) Não 

Observações da contratação anterior que possam auxiliar os Estudos Técnicos: 

3.FONTEDERECURSOS 



 

5.DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO À AUTORIDADE SUPERIOR 

Não consta registro recente de aquisição deste objeto. 

 

Indicação dos membros da equipe de planejamento: Não se aplica. 

 Servidor indicado para auxiliar nos ETPs: Não se aplica 

 Fiscal indicado: Geslaine Artêncio Ramos. 

 Gestor indicado: Viviane Roani Pezaroglo Romer e Daiane Pires da Silva. 
 
 

Prazo de Vigência do Objeto: 

(  ) Exercício financeiro da contratação (até 31/12). 

         (X) Vigência de12 meses. 

(  ) Outro: . 
 

Regime licitatório a ser adotado: 

Lei 14.133/2021 e legislação correlata. 
 

 
Em conformidade com a legislação aplicável, encaminhamos a presente formalização da 

demanda à autoridade competente para análise da conveniência e oportunidade, bem 

como,pertinência da demanda para o prosseguimento do processo de contratação e 

demais providências cabíveis. 

 
 
 

 

 

 

Gravataí, 19 de janeiro de 2026. 
 
 

 


